
ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível  nº 0004398-17.2010.815.2011-2ª  Vara  Família  -  Campina 
Grande-PB
Relator:  Des. José Aurélio da Cruz
Apelante: Rhuan Ferreira das Neves 
Advogado: Vera Luce da Silva Viana
Apelado: Ricardo José de Araújo Paiva
Advogado: Heriberto T de Sousa

DECISÃO MONOCRÁTICA

DIREITO CIVIL  -  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO  DE  PATERNIDADE  C/C 
ALIMENTOS  –  ALIMENTOS  ACORDADOS  EM 
AUDIÊNCIA –  PEDIDO DE  MAJORAÇÃO –  NÃO 
COMPROVAÇÃO  DE  ALTERAÇÃO  NO  BINÔMIO 
NECESSIDADE/POSSIBILIDADE -  MANUTENÇÃO 
DO ACORDO  – ALIMENTOS DEVIDOS A PARTIR 
DA  CITAÇÃO  –  SÚMULA  Nº  277  DO  STJ- 
PROVIMENTO,  PARCIAL,  MONOCRÁTICO  DA 
APELAÇÃO CÍVEL.

-  Em  se  tratando  de  alimentos  acordados  em 
audiência,  e  não  havendo  prova  da  alteração  do 
binômio  necessidade/possibilidade,  não  merece 
reforma a sentença que os homologou.

-  Consoante  a  Súmula  nº  277  do  STJ  -  “Julgada 
procedente  a  investigação  de  paternidade,  os 
alimentos são devidos a partir da citação.”

                          Vistos, etc.

Cuida-se de  Apelação cível,  interposta por  Rhuan Ferreira 
das Neves,  em desfavor de  Ricardo José de Araújo Paiva em face da 
sentença fls. 144/145, que julgou procedente o pedido  inicial nos seguintes 
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termos:

“EX POSITIS, com fulcro no art. 1616 do CC 
vigente,  julgo  por  Sentença,  para  que  produza  seus  legais 
efeitos,  PROCEDENTE  o  pedido  formulado  na  presente 
“AÇÃO INVESTIGATÓRIA”, para declarar, como ora declaro, 
que RICARDO JOSÉ DE ARAÚJO PAIVA é o pai de RHUAN 
FERREIRA NEVES.

Fixo  pensão  alimentar,  em  favor  do(a) 
autor(a), no importe  de 50%(cinquenta por cento) do salário 
mínimo mensal,  devida  a  partir  da  publicação  da  sentença 
(não havendo que se falar em retroagir dita tença à data da 
citação, posto que,  além de não se tratar  a hipótese, de ação 
alimentar pelo Rito Especial, inexistiu, com a apresentação da 
peça-prefacial,  prova  pré-constituída  da  paternidade 
investigada.”

Apelação interposta às fls. 148/152, pugnando pela reforma da 
sentença para que os alimentos sejam fixados em 01 salário mínimo e meio, 
ou não sendo este o entendimento, que seja fixado em 01 salário mínimo. 
Pugnou ainda, que os alimentos sejam devidos desde a data da citação.

Contrarrazões  não apresentadas (certidão fl. 154 verso).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls. 
159/160, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.

DECIDO

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos 
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

No  que  concerne  ao  reconhecimento  da  paternidade  pelo 
apelado,  a  questão  encontra-se  superada.  Resta,  porém,  dirimir  a 
controvérsia  acerca  do  percentual  arbitrado  pelo  magistrado  de  primeiro 
grau, contra o qual se insurge o apelante, pleiteando sua majoração para um 
salário mínimo e meio, ou caso não seja esse o entendimento, que seja um 
salário mínimo, bem como que sejam devidos desde a citação.

A  sentença  não  merece  reforma,  eis  que  proferida  em 
observância às provas carreadas aos autos.
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O art.  1.695 do Código Civil  preconiza que  são devidos os 
alimentos  "quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode 
prover,  pelo  seu  trabalho,  a  própria  mantença,  e  aquele,  de  quem  se 
reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento".

                       Yussef Said Cahali assim leciona :

"Incumbe  aos  genitores  —  a  cada  qual  e  a  ambos 
conjuntamente,  sustentar  os  filhos,  provendo-lhes  a 
subsistência  material  e  moral,  fornecendo-lhes  alimentação, 
vestuário, abrigo, medicamentos, educação, enfim, tudo aquilo 
que  se  faça  necessário  à  manutenção  e  sobrevivência  dos 
mesmos".

Os  alimentos  devem  ser  fixados  de  forma  a  atender  as 
necessidades do alimentado, mas dentro das possibilidades do alimentante, 
atentando para o binômio  possibilidade /necessidade. 

Com esse enfoque, observo que à fl. 120, o promovido firmou 
acordo no sentido de que caso o exame de DNA seja positivo, arcará com o 
pagamento de pensão alimentícia no importe de 50% (cinquenta por cento) 
do salário mínimo mensal.  

 Assim,  entendo que não merecem prosperar o pleito onde o 
alimentando  busca  a  majoração,  pois  os  alimentos  foram  acordados  em 
audiência, conforme termo de fls. 120. 

Neste  mesmo  sentido  colaciono  decisão  do  Tribunal  de 
Justiça, senão vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ALIMENTOS. 
FIXAÇÃO.  BINÔMIO  NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. 
PROVIMENTO  PARCIAL.  -  Decisão  que  aponta  os 
fundamentos que a justifiquem, mesmo concisa, não é nula. 
Em se tratando de fixação de alimentos o juiz deve ter, em 
Tinha  de  raciocínio,  sempre,  o  binômio  necessidade-
possibilidade,  utilizando-se,  na  essência,  do  princípio  da 
razoabilidade.  Provimento  Parcial.  TJPB  -  Acórdão  do 
processo  nº  03720100033564001  -  Órgão  (2  CAMARA 
CIVEL) - Relator Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j.  Em 
05/07/2011 .

CIVIL  e  PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  Cível  Ação  de 
Investigação  de  Paternidade  cumulada  com  Alimentos 
Paternidade reconhecida nos autos Arbitramento de pensão 
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alimentícia Genitor taxista Observância da situação financeira 
atual das partes Binômio necessidade x possibilidade Dever 
de  sustento  dos  filhos  que  incumbe a  ambos  os  genitores 
Sentença  mantida  Desprovimento  do  apelo.  No  dizer  de 
Yussef Said Cahali  Incumbe aos genitores a cada qual e a 
ambos  conjuntamente,  sustentar  os  filhos,  provendo-lhes  a 
subsistência  material  e  moral,  fornecendo-lhes  alimentação, 
vestuário, abrigo, medicamentos, educação, enfim, tudo aquilo 
que se faça necessário  à manutenção e  sobrevivência dos 
mesmos.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
01820080044045001 -  Órgão (3 CAMARA CIVEL) -  Relator 
Genésio Gomes Pereira Filho - j. em 22/11/2011 

Quanto aos alimentos retroativos, estes são devido conforme 
dispõe o § 2º do artigo 13 da Lei de Alimentos nº 5.478/68, corroborado pela 
Súmula 277 do STJ, in verbis:

“Art. 13 – Omissis

(…)

§  2º  Em  qualquer  caso,  os  alimentos  fixados 
retroagem à data da citação”

Súmula nº 277 do STJ - “Julgada procedente a investigação 
de paternidade, os alimentos são devidos a partir da citação.”

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO  PARCIAL, 
MONOCRÁTICO Á PRESENTE APELAÇÃO CÍVEL, retocando a sentença 
apenas na parte que versa acerca do momento em que os alimentos 
são devidos, então a partir da citação, situação abraçada pela Súmula 
277 do STJ.

Por fim, torno sem efeito a decisão de fls. 162/165, uma 
vez que, anteriormente, já prolatada nos presentes autos, por medida 
de direito.

P.I.

João Pessoa, 07 de julho de 2014

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ.    .                  . 
.                                                            RELATOR
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